LEI MUNICIPAL Nº 0476/05, DE 24 DE JUNHO DE 2005.

“ALTERA A LEI MUNICIPAL Nº 401/2003, DE 16 DE SETEMBRO DE 2003”.

BIANOR SANTIN, Prefeito Municipal de Engenho Velho, RS,  no uso de suas atribuições legais, FAZ SABER, em cumprimento ao disposto no Art. 81, Inc. IV, da Lei Orgânica do Município que a Câmara Municipal aprovou e ele sanciona e promulga a seguinte:
L E I
Art. 1º - A Lei Municipal nº 401/2003, de 16 de setembro de 2003, passa a vigorar com as seguintes alterações:
Art.7º...

...

III – Deliberar sobre a conveniência de implementação de programas e serviços a que se referem os incisos II e III do artigo 2º desta lei, bem como sobre a criação de entidades governamentais ou realização de consórcio intermunicipal regionalizado de atendimento;

...

XIII – Fixar a remuneração dos membros do Conselho Tutelar, observados os critérios estabelecidos no artigo 32 desta lei.

Art. 2º - A presente lei entra em vigor na data de sua publicação.

Art. 3º - Revogam-se as disposições em contrário.

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE ENGENHO VELHO – RS, AOS 24 DE JUNHO DE 2005.

Bianor Santin

Pref. Mun.

Registre-se. Publique-se.

      Data Supra.

Sonimar José Reinher

 Sec. Mun. de Adm.

